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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 011/2025  

PROCESSO N° 187/2025 

 
Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibilidade de 

licitação na forma do art. 74, inciso I da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores à 
despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
formação de gestor escolar para diretores do município de Planalto-PR. Conforme abaixo 
segue: 
 

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Prestação de serviços de formação de 
gestor escolar para diretores do 
município de Planalto-PR. Com carga 
horaria de 32 horas presencial. Público 
alvo 37 professores da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Planalto inscritos 
no processo de seleção de diretor 
escolar e/ou interessados no curso. Com 
datas a serem marcadas com a 
secretaria solicitante. 

32 H R$ 472,50 R$ 15.120,00 

TOTAL: R$ 15.120,00 

 
EMPRESA: INTEGRAÇÃO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA. 
 
CNPJ N° 46.339.580/0001-47. 
 
VALOR TOTAL: R$ 15.120,00 (quinze mil e cento e vinte reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto, 
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

01580 07.121.12.361.1201.2044 3.3.90.39.00.00.00102 

01590 07.121.12.361.1201.2044 3.3.90.39.00.00.00103 

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias 
após a execução dos objetos, após apresentação da respectiva nota fiscal. 
 
PRAZO DE ENTREGA: A Secretaria solicitante solicitará com a contratada as datas para 
a realização da capacitação com no máximo 05 (cinco) dias de antecedência e 
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encaminhará a solicitação formal. A capacitação será realizada nos dias, no local e horário 
a ser definido pela secretaria solicitante. 
 
PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO:  até 31 de Dezembro de 2025. 
 
 

Planalto – PR, 08 de maio de 2025. 
 
 
 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 


